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澳 門 特 別 行 政 區

 澳門特別行政區

第 27/2000 號行政法規

修改入境、逗留及定居的一般制度

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項，

經徵詢行政會的意見，制定本行政法規。

第一條

修改

十月三十一日第 55/95/ Ｍ號法令第七條第三款、第十條第六

款、第十一條第一款、第十二條第一款、第三十一條第一款及第

三十二條第一款的行文修改如下：

第七條

（入境許可及逗留許可）

一、 ...............................................................................................

二、 ...............................................................................................

三、治安警察局出入境事務廳得批給入境許可及最多三十

日之逗留許可予進入本地區但無領事簽證之人士。

四、 ...............................................................................................

第十條

（獲許可逗留之期限）

一、 ...............................................................................................

二、 ...............................................................................................

三、 ...............................................................................................

四、 ...............................................................................................

五、 ...............................................................................................

六、為定居作出之逗留許可之最長期限為三十日，但自向

治安警察局出入境事務廳呈交申請書之日起應中止該期限；

如申請不獲批准，自決定之通知日起繼續該期限之計算。

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

 REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 27/2000

Alterações ao regime geral de entrada, permanência
e fixação de residência

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Executi-
vo, decreta nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, para valer como
regulamento administrativo, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração

Os artigos 7.º, n.º 3, 10.º, n.º 6, 11.º, n.º 1, 12.º, n.º 1, 31.º, n.º 1 e
32.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 55/95/M, de 31 de Outubro, pas-
sam a ter a seguinte redacção:

Artigo 7.º

 (Autorização de entrada e permanência)

1. ...............................................................................................

2. ...............................................................................................

3. Aos interessados na entrada no Território que não se-
jam portadores de visto consular pode ser concedida, pelo
Serviço de Migração da PSP, autorização de entrada e per-
manência por um período de até 30 dias.

4. ...............................................................................................

Artigo 10.º

(Períodos de permanência especial)

1. ...............................................................................................

2. ...............................................................................................

3. ...............................................................................................

4. ...............................................................................................

5. ...............................................................................................

6. A autorização de permanência para fixação de residên-
cia tem a duração máxima de 30 dias, ficando o curso deste
prazo suspenso a partir da data da entrada do pedido no
Serviço de Migração da PSP e retomando-se a respectiva
contagem, em caso de indeferimento, a partir da data da
notificação da decisão.
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Artigo 11.º

(Períodos de permanência especial)

1. Os portadores de qualquer dos documentos referidos
na alínea d) do n.º 2 do artigo 5.º podem permanecer em
Macau pelo período máximo de um ano.

2. ...............................................................................................

3. ...............................................................................................

4. ...............................................................................................

Artigo 12.º

 (Renovação da autorização de permanência)

1. Aos interessados em permanecer em Macau por perío-
do de tempo superior ao que lhes foi concedido pelo Servi-
ço de Migração da PSP, pode ser concedida uma renovação
da autorização de permanência por um período de até 30
dias.

2. ...............................................................................................

Artigo 31.º

(Excesso de permanência)

1. A permanência no Território por período superior ao
autorizado é punida com uma multa de montante igual a
0,1% do valor da taxa fixada nos termos do artigo 29.º, por
cada dia que exceda o prazo da autorização de permanên-
cia, até ao limite de 30 dias.

2. ...............................................................................................

Artigo 32.º

(Falta de apresentação de pedido de título
de residência individual)

1. A infracção ao disposto no n.º 1 do artigo 22.º é punida
com multa, de montante igual a 0,1 % do valor da taxa le-
galmente fixada, por cada dia que exceda o prazo previsto
até ao limite de 30 dias.

2. ...............................................................................................

Artigo 2.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 21 de Julho de 2000.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

第十一條

（特別逗留之期限）

一、凡持有第五條第二款ｄ項所指的任一證件者，得在澳

門最多逗留一年。

二、 ...............................................................................................

三、 ...............................................................................................

四、 ...............................................................................................

第十二條

（逗留許可之續期）

一、擬超過治安警察局出入境事務廳批給之期限在澳門逗

留之人士，其逗留許可得續期三十日。

二、 ...............................................................................................

第三十一條

（逾期逗留）

一、對逗留於本地區之期間超越逗留許可所定之期限者，

每逾期一日科以第二十九條所定費用0.1% 數額之罰款，但僅

以三十日為限。

二、 ...............................................................................................

第三十二條

（個人居留證之未申領）

一、對違反第二十二條第一款之規定者，每逾期一日應科

以依法所定費用 0.1% 數額之罰款，但僅以三十日為限。

二、 ...............................................................................................

第二條

生效

本行政法規自公佈翌日起生效。

二零零零年七月二十一日制定。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵
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 澳門特別行政區

第 28/2000 號行政法規

修改第 17/97/M 號法令

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項，

經徵詢行政會的意見，制定本行政法規。

第一條

修改第 17/97/M 號法令第十三條

五月十二日第 17/97/M 號法令第十三條修改如下：

第十三條

房屋發展暨管理廳

一、 ...............................................................................................

a ）.................................................................................................

b ）.................................................................................................

c ）.................................................................................................

d ）.................................................................................................

e ）.................................................................................................

f ）.................................................................................................

g ）.................................................................................................

h ）.................................................................................................

i ）.................................................................................................

j ）.................................................................................................

l ）.................................................................................................

m）.................................................................................................

n ）.................................................................................................

o ）.................................................................................................

p ）.................................................................................................

q ）.................................................................................................

r ）.................................................................................................

s ）.................................................................................................

t ）.................................................................................................

u ）.................................................................................................

v ）.................................................................................................

x ）.................................................................................................

z ）.................................................................................................

二、 ...............................................................................................

a ）.................................................................................................

b ）.................................................................................................

c ）.................................................................................................

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 28/2000

Alterações ao Decreto-Lei n.º 17/97/M

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Executi-
vo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, para valer como
regulamento administrativo, o seguinte:

Artigo 1.º

Alterações ao artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 17/97/M

O artigo  13.º do Decreto-Lei n.º 17/97/M, de 12 de Maio, pas-
sa a ter a seguinte redacção:

Artigo 13.º

Departamento de Promoção e Gestão Habitacional

1. .....................................................................................................

a ) ...........................................................................................

b ) ...........................................................................................

c ) ...........................................................................................

d ) ...........................................................................................

e ) ...........................................................................................

f ) ...........................................................................................

g ) ...........................................................................................

h ) ...........................................................................................

i ) ...........................................................................................

j ) ...........................................................................................

l ) ...........................................................................................

m) ...........................................................................................

n ) ...........................................................................................

o ) ...........................................................................................

p ) ...........................................................................................

q ) ...........................................................................................

r ) ...........................................................................................

s ) ...........................................................................................

t ) ...........................................................................................

u ) ...........................................................................................

v ) ...........................................................................................

x ) ...........................................................................................

z ) ...........................................................................................

2. .....................................................................................................

a ) ...........................................................................................

b ) ...........................................................................................

c ) ...........................................................................................
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3. Cabem à Divisão de Habitação Apoiada as competências
previstas nas alíneas d) a i) do n.º 1.

4. Cabem à Divisão de Gestão Habitacional as competências
previstas nas alíneas j) a s) do n.º 1.

5. Cabem à Divisão de Fiscalização e Administração Imobiliá-
ria as competências previstas nas alíneas t) a z) do n.º 1.

Artigo 2.º

Alterações ao quadro de pessoal anexo ao
Decreto-Lei n.º 17/97/M

O quadro de pessoal do Instituto de Habitação, a que se refe-
re o mapa anexo ao Decreto-Lei n.º 17/97/M, de 12 de Maio, é
substituído pelo quadro constante do mapa anexo ao presente
regulamento administrativo e do qual faz parte integrante.

Aprovado em 21 de Junho de 2000.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

———

附表

Mapa anexo

房屋局人員編制

Quadro de Pessoal do IH

人員組別 級別 職務及職程 職位

Grupo de pessoal Nível Cargos e Carreiras Lugares

局長 1

Presidente

副局長 1

領導及主管 —— Vice-presidente

Direcção e chefia 廳長 2

Chefe de departamento

處長 7

Chefe de divisão

高級技術員 9 高級技術員 22

Técnico superior Técnico superior

9 高級資訊技術員 5

Técnico superior de informática

資訊員 8 資訊技術員 1

Informática Técnico de informática

7 資訊督導員 2

Assistente de informática

技術員 8 技術員 11

Técnico Técnico

三、房屋援助處具有第一款 d 項至 i 項所指之權限。

四、房屋管理處具有第一款 j 項至 s 項所指之權限。

五、不動產監察暨管理處具有第一款t項至z項所指之權限。

第二條

修改附於第 17/97/M 號法令之人員編制

五月十二日第 17/97/M 號法令附表所指的房屋局人員編制由

本行政法規附表所載的人員編制代替，該附表成為本行政法規的

組成部分。

二零零零年六月二十一日制定。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵
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人員組別 級別 職務及職程 職位

Grupo de pessoal Nível Cargos e Carreiras Lugares

傳譯及翻譯 —— 翻譯員 1

Interpretação e tradução Intérprete-tradutor

7 技術輔導員 28

Adjunto-técnico

社會工作助理技術員 6

Técnico auxiliar de serviço social

專業技術員 6 技術監督員 6

Técnico-profissional Fiscal técnico

繪圖員 1

Desenhador

5 助理技術員 16

Técnico auxiliar

行政人員 5 行政文員 12

Administrativo Oficial administrativo

工人及助理員 3 半熟練工人 2a）

Operário e auxiliar Operário semiqualificado

a）職位於出缺時予以取消。 Lugares a extinguir quando  vagarem.

Ordem Executiva n.º 45/2000

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º da
Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau, e ao
abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 4.º e no n.º 1 do artigo
42.º do Decreto-Lei n.º 11/91/M, de 4 de Fevereiro, na redacção
conferida pelo Decreto-Lei n.º 8/92/M, de 10 de Fevereiro, o
Chefe do Executivo manda publicar a presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Conversão do estabelecimento de ensino

É reconhecido o Instituto de Gestão de Macau, com sede em
Macau, como instituição de ensino superior privado.

Artigo 2.º

Autonomia estatutária, científica, pedagógica, administrativa e
financeira

O Instituto de Gestão de Macau, goza de autonomia estatutária,
científica, pedagógica, administrativa e financeira, nos termos da
legislação em vigor e dos seus Estatutos.

Artigo 3.º

Aprovação dos Estatutos

São aprovados os Estatutos do Instituto de Gestão de Macau,
anexos à presente ordem executiva e que dela fazem parte
integrante.

第 45/2000 號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

規定的職權，並根據經二月十日第8/92/M號法令修改之二月四日

第 11/91/M 號法令第四條第一及第二款及第四十二條第一款之規

定，發佈本行政命令。

第一條

教學機構的轉換

認可澳門管理學院為私立高等教育機構，總址設於澳門。

第二條

章程、學術、教學、行政和財政的自主權

澳門管理學院按照現行法例及本身章程的規定，享有制訂章

程以及學術、教學、行政和財政的自主權。

第三條

核准章程

核准載於本行政命令附件並作為其組成部份的澳門管理學院

組織章程。
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第四條

生效

本行政命令自公佈的翌日起生效。

二零零零年七月二十一日發佈。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

———

附件

澳門管理學院組織章程

第一章

一般規定

第一節

名稱、宗旨及目的

第一條

（教學機構的轉換）

由澳門管理專業協會創辦的澳門管理學院，持有私立教育機

構牌照編號為267/99，為非牟利之私立教育機構，院址設於澳門

家辣堂街九號利美大廈六樓，該院現轉換為一所私立高等教育機

構，院名仍為「INSTITUTO DE GESTÃO DE MACAU」，

中文名為「澳門管理學院」，英文名為「MACAU INSTITUTE

OF MANAGEMENT」，以下簡稱學院，並受本章程規範。

第二條

（宗旨及職責）

一、學院旨在提供科學、人文、文化及技術的培訓，以適應

工商業、公共機構及其他性質機構對會計和管理理論和應用相結

合的發展要求，尤其是在教學、科研、為社會提供服務及與其同

類機構進行合作方面。

二、學院之職責：

1）開辦三年制工商管理高等專科課程及三年制會計高等專科

課程，使學生掌握現代管理學及會計學的知識及技能，為澳門培

養合資格的專業人才；

Artigo 4.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia imediato ao
da sua publicação.

21 de Julho de 2000.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

———

ANEXO

ESTATUTOS DO INSTITUTO DE GESTÃO DE MACAU

CAPÍTULO I

Disposições gerais

SECÇÃO I

Denominação, objecto e fins

Artigo 1.º

(Conversão do estabelecimento de ensino)

O Instituto de Gestão de Macau, titular do Alvará n.º 267/99,
de estabelecimento de ensino particular, com fins não lucrativos,
criado pela Associação de Gestão (Management) de Macau, com
sede em Macau, na Rua de Santa Clara, n.º 9, Edifício Ribeiro, 6.º
andar, é convertido em estabelecimento de ensino superior
privado, mantendo a denominação “INSTITUTO DE GES-
TÃO DE MACAU”, em chinês “澳門管理學院” e em inglês
“MACAU INSTITUTE OF MANAGEMENT”, doravante de-
signado apenas por Instituto, e rege-se pelos presentes estatutos.

Artigo 2.º

(Objectivos e atribuições)

1. O Instituto tem como objectivos a formação científica,
humana, cultural e técnica, vocacionada para o desenvolvimento
dos princípios que regem a teoria e a prática da gestão e da
contabilidade nas áreas da indústria, do comércio, dos serviços e
empresas públicas e das instituições de outra natureza, designa-
damente nos domínios do ensino, da investigação, da prestação
de serviços à comunidade e da colaboração com entidades
congéneres.

2. São atribuições do Instituto:

1) Leccionar cursos superiores em Gestão de Empresas e em
Contabilidade, com a duração de três anos, com vista à aprendi-
zagem e domínio do saber e das novas técnicas de gestão e de
contabilidade, por forma a dotar a Região Administrativa Espe-
cial de Macau de profissionais habilitados ao exercício daquelas
especialidades;
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2) Satisfazer, no domínio dos sectores da actividade industrial
e comercial, as carências de recursos humanos existentes na
Região Administrativa Especial de Macau, bem como leccionar
outros cursos superiores, com duração de três anos, no âmbito da
actividade económica;

3) Organizar e realizar, em colaboração com universidades ou
institutos congéneres, com os quais celebre acordos de coopera-
ção, cursos de formação contínua de gestão e de contabilidade,
certificados com diplomas adequados, bem como cursos de actua-
lização e reconversão profissional;

4) Desenvolver trabalhos de investigação científica e técnica
nas áreas de gestão e de contabilidade, por forma a criar novas
técnicas que permitam a aquisição de novos conhecimentos, de
modo a elevar a qualificação profissional do pessoal que exerça
a sua actividade nesses domínios;

5) Desenvolver o intercâmbio e cooperação profissional com
instituições de gestão, de contabilidade e afins, locais e estrangei-
ras;

6) Dar aos alunos a preparação necessária para que possam,
concluídos os cursos, exercer funções nos sectores público ou
privado nas áreas de gestão e de contabilidade;

7) Proporcionar os cursos referidos nas alíneas anteriores, de
acordo com as carências do mercado local.

3. Para a prossecução das suas atribuições, o Instituto pode
estabelecer convénios, acordos, protocolos e contratos com ou-
tras instituições públicas ou privadas.

SECÇÃO II

Outras disposições gerais

Artigo 3.º

(Ano económico)

O exercício das actividades ou do ano económico no Instituto
corresponde ao ano lectivo ou académico, que, para o efeito, tem
início a 1 de Setembro de cada ano civil.

Artigo 4.º

(Orientação científica e pedagógica)

1. Por via da adopção de especialidades, no domínio da educa-
ção, da gestão e da contabilidade internacionais, nomeadamen-
te, as ministradas na República Popular da China, na Região
Administrativa Especial de Macau e nos territórios vizinhos, em
conjugação com a cultura e as necessidades locais reais, através
do sistema intercalar de aulas teóricas e práticas, o Instituto
proporciona aos alunos educação nas áreas da gestão e da conta-
bilidade.

2. A metodologia de ensino e de aprendizagem baseia-se fun-
damentalmente em lições e na investigação, na orientação cien-
tífico-pedagógica e na realização de um estágio.

2）因應澳門特別行政區工商業及人力資源市場的需要，開辦

在經濟領域的其他三年制高等專科課程；

3）與同類大學或高等教育學院簽訂合作協議，合辦管理及會

計的持續培訓證書或文憑課程，以及專業知識更新課程；

4）開展管理及會計科學的技術研究工作，創造新技術、新知

識，並提升有關人員的專業素質；

5）發展同本地及外地管理及會計機構的專業交流與合作；

6）為學生作好準備，令其完成課程後得以於公共或私人機構

內執行管理及會計職務；

7）根據本地的需要提供有關課程。

三、為履行其職責，學院得與其他公共或私人機構簽訂協

定，協議，議定書或合同。

第二節

其他一般規定

第三條

（經濟年度）

學院之運作或經濟年度以其教學年度或學術年度為準，即以

每年九月一日為起始。

第四條

（學術及教學指導）

一、學院採納世界各地尤其是中國、澳門特別行政區及鄰近

地區管理及會計教育的專長，結合本地的文化及實際需要，通過

理論知識與實踐相結合的分段學習方式，向學生提供管理及會計

的專業教育。

二、教學和學習方式包括講授，研討，學術與教學導修及實

習。
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Artigo 5.º

(Graus e diplomas)

O Instituto confere:

1) O grau de bacharel na área de gestão de empresas e na área
de contabilidade;

2) Certificados nos cursos de curta duração.

Artigo 6.º

(Requisitos de acesso)

1. Têm acesso aos cursos superiores de gestão de empresas e de
contabilidade os candidatos habilitados com o curso do ensino
secundário complementar com duração não inferior a onze anos,
e ainda os indivíduos com idade superior a 25 anos que possuam
capacidades especiais e que tenham aproveitamento no exame
de admissão, mesmo que não reúnam os requisitos habilitacionais
exigidos para o referido acesso.

2. A admissão aos restantes cursos que não confiram grau
académico é feita de acordo com os regulamentos que vierem a
ser aprovados, caso a caso, pelo órgão competente do Instituto.

Artigo 7.º

(Pessoal docente)

1. Os membros do corpo docente do Instituto devem estar
habilitados com os graus académicos de doutor e mestre.

2. Podem também ser docentes do Instituto os habilitados
apenas com o grau de licenciado ou bacharel, ou com habilita-
ções equivalentes, cuja experiência profissional ou docente os
recomende para o exercício dessa actividade.

3. Em cooperação com as instituições de ensino superior, locais
ou exteriores, o Instituto pode convidar, periodicamente, docen-
tes das referidas instituições para leccionarem no Instituto.

CAPÍTULO II

Órgãos e competências

SECÇÃO I

Estrutura orgânica

Artigo 8.º

(Estrutura orgânica)

São órgãos do Instituto:

1) O Conselho de Administração;

2) O Director;

3) O Conselho Pedagógico;

4) O Júri de Apoio ao Conselho Pedagógico.

第五條

(學位及文憑)

學院頒發：

1）工商管理及會計領域的高等專科學位；

2）其他短期課程證書。

第六條

（入讀條件）

一、凡中學畢業，其學歷不少於十一年學校教育或年齡在二

十五歲以上，具有特殊的才能條件者，雖不具高等教育入學條件

所要求的一般學歷，但通過本學院考核，均可入讀高等工商管理

專科課程及高等會計專科課程。

二、其他非學位課程的入學條件，根據學院有權限機關按情

況核准的規章制定。

第七條

（教學人員）

一、學院教學人員由具備博士或碩士學位之人士擔任。

二、祇具備學士或高等專科或同等學歷，但專業或教學經驗

足以從事該行業者，亦可擔任學院教學人員。

三、學院與本地區或非本地區的高等教育機構合作，學院可

定期或不定期聘請上述機構的教學人員任教。

第二章

組織架構及權限

第一節

組織架構

第八條

（組織架構）

學院的架構有：

1）學院董事會；

2）院長；

3）教學委員會；

4）考試委員會。
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第九條

（學院董事會）

一、學院董事會為學院的最高機構。

二、學院董事會組成如下：

1）主席一名；

2）澳門管理專業協會代表兩名，由常務理事會任命；

3）澳門管理專業協會常務理事會成員八名。

三、學院董事會通常每年開會兩次。

四、學院董事會之權限為：

1）訂定學院之中長期發展政策；

2）批准每年之活動，財政計劃和報告，以及財政預算和帳

目；

3）監督學院之其他機構；直接或透過授權院長向其他機構發

出指示或指引；

4）行使紀律處分。

五、學院董事會還行使由本章程或由根據章程通過的規章所

授予之其他權限，以及章程上未曾特別授予其他機構的職責，職

務或權限。

第十條

（院長）

一、學院院長由學院董事會主席任命。

二、院長負責學院的行政和教學。

三、其職責為：

1）向學院董事會建議聘用，並由學院董事會通過及任命學院

之教學人員；

2）對外代表學院；

3）確保學院與有關機構之合作；

4）主持教學委員會及考試委員會；

5）制定學院每年之工作、財政計劃和報告；

6）遵守及著令遵守適用於學院之法律及規則，以及學院董事

會之決定、指導、指引或指示；

Artigo 9.º

(Conselho de Administração)

1. O Conselho de Administração é o órgão supremo do Insti-
tuto.

2. O Conselho de Administração é formado por:

1) Um Presidente;

2) Dois representantes da Associação de Gestão (Management)
de Macau, a nomear pelo respectivo Conselho Geral;

3) Oito membros da Comissão Executiva do Conselho Geral
da Associação de Gestão (Management) de Macau.

3. O Conselho reúne ordinariamente duas vezes por ano.

4. Compete ao Conselho de Administração:

1) Definir as linhas gerais da política do Instituto, a médio e
longo prazos;

2) Aprovar os Planos e Relatórios de Actividades e Financei-
ros, bem como o Orçamento e as Contas de cada ano;

3) Superintender os demais órgãos do Instituto e dirigir quais-
quer instruções ou directivas, directamente ou por delegação, no
director do Instituto;

4) Exercer o poder disciplinar.

5. O Conselho de Administração exerce, ainda, todas as de-
mais competências que lhe sejam atribuídas pelos presentes
estatutos ou regulamentos aprovados nos termos estatutários e,
bem assim, todas as atribuições, funções ou competências não
atribuídas específica e estatutariamente a outro órgão.

Artigo 10.º

(Director)

1. O director do Instituto é nomeado pelo presidente do
Conselho de Administração.

2. O director é responsável, em geral, pela administração e
ensino ministrado no Instituto.

3. Compete-lhe, em especial:

1) Propor, para aprovação e nomeação pelo Conselho de
Administração, os membros do corpo docente necessários ao
funcionamento do Instituto;

2) Representar o Instituto no plano externo;

3) Assegurar a colaboração entre o Instituto e as entidades
competentes;

4) Presidir ao Conselho Pedagógico e ao Júri de Apoio ao
Conselho Pedagógico;

5) Elaborar os Planos e os Relatórios anuais de Actividades e
Financeiros do Instituto;

6) Cumprir e fazer cumprir as leis e os regulamentos aplicáveis
ao Instituto, bem como as decisões, orientações, directivas ou
instruções do Conselho de Administração;
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7) Exercer as demais competências previstas nestes estatutos,
bem como em regulamentos validamente aprovados, e as que lhe
forem atribuídas por delegação ou subdelegação.

Artigo 11.º

(Conselho Pedagógico)

1. O Conselho Pedagógico é constituído pelos seguintes mem-
bros:

1) Director do Instituto;

2) Coordenadores dos Cursos;

3) Cinco docentes habilitados com o grau de mestre;

4) Um representante do Júri de Apoio ao Conselho Pedagó-
gico;

5) Um representante do corpo discente, eleito pelos demais
estudantes.

2. O Conselho Pedagógico é presidido pelo director do Insti-
tuto.

3. Compete ao Conselho Pedagógico:

1) Elaborar um plano curricular que satisfaça as exigências
académicas e profissionais dos estudantes;

2) Definir, para cada curso, os programas e os planos de for-
mação de acordo com os objectivos e as orientações superior-
mente definidas;

3) Fixar os critérios dos exames;

4) Avaliar os resultados das acções desenvolvidas.

4. O Conselho Pedagógico reúne no início e no final de cada
ano lectivo.

Artigo 12.º

(Júri de Apoio ao Conselho Pedagógico)

1. O Júri de Apoio ao Conselho Pedagógico é constituído pelos
seguintes membros:

1) O Director do Instituto;

2) Coordenadores dos Cursos;

3) Um representante do corpo docente;

4) Um representante da Associação de Gestão (Management)
de Macau.

2. O Júri de Apoio ao Conselho Pedagógico é presidido pelo
director do Instituto.

3. Compete ao Júri de Apoio proceder à avaliação dos critérios
de classificação dos alunos e apresentar ao Conselho Pedagógico
as sugestões e os pareceres relacionados com os planos dos cursos
e todos os demais que achar por convenientes, ou que lhe sejam
solicitados, e não caibam na competência exclusiva de outro
órgão.

7）行使本章程以及經核准的有效規章規定授權或轉授權之其

他權限。

第十一條

（教學委員會）

一、教學委員會由以下成員組成：

1）學院院長；

2）各課程協調主任；

3）具碩士學位之教員代表五名；

4）考試委員會之代表一名；

5）由學生選出之代表一名。

二、學院院長擔任教學委員會主席。

三、教學委員會職責為：

1）制定符合學生之學術及專業要求的課程計劃；

2）按上級規定之目標及指示，為每門課程訂定教學大綱及培

訓計劃；

3）訂定考試標準；

4）評估所開展工作之成績。

四、教學委員會於每學年開始及結束時舉行會議。

第十二條

（考試委員會）

一、考試委員會由以下成員組成：

1）學院院長；

2）各課程協調主任；

3）教學人員代表一名；

4）澳門管理專業協會代表一名。

二、學院院長為考試委員會主席。

三、考試委員會職責為根據學生成績決定其頒證等級，以及

就有關課程計劃、其他被認為合適的或向其要求且不屬於其他機

構專屬權限的事宜，向教學委員會提出建議和意見。
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4. O Júri de Apoio reúne ordinariamente no final de cada ano
lectivo e sempre que convocado pelo director do Instituto.

SECÇÃO II

Mandatos, convocações e deliberações
Disposições gerais

Artigo 13.º

(Mandatos dos membros dos órgãos do Instituto)

1. O mandato dos membros dos diversos órgãos do Instituto
tem a duração de três anos académicos.

2. No final do período de cada mandato, os membros dos
órgãos colegiais podem ser reconduzidos, individualmente ou
em bloco, sem limite de mandatos.

Artigo 14.º

(Faltas e impedimentos)

1. Verificando-se a falta ou impedimento, temporário ou defi-
nitivo, de qualquer membro, o mesmo é substituído pelo seu
substituto estatutário, se o houver, ou por quem for designado
pelos demais membros do respectivo órgão.

2. O mandato do membro substituto termina no final do man-
dato do titular ou com o regresso deste.

3. O director do Instituto, nas suas faltas ou impedimentos, é
substituído por quem for designado pelo presidente do Conselho
de Administração, de entre os membros dos órgãos do Instituto.

Artigo 15.º

(Delegação de poderes)

É permitido aos membros dos órgãos do Instituto delegarem
ou subdelegarem poderes.

Artigo 16.º

(Convocação de reuniões e deliberações)

1. Salvo disposição especial dos presentes estatutos em sentido
diverso, as reuniões, ordinárias ou extraordinárias, dos órgãos
colegiais do Instituto são convocadas e presididas pelo respecti-
vo presidente.

2. O presidente do Conselho de Administração, desde que
autorizado por deliberação deste, tem competência para convo-
car a reunião extraordinária dos membros de qualquer órgão
colegial do Instituto.

3. Será, ainda, convocada a reunião dos titulares de qualquer
órgão do Instituto sempre que a maioria dos seus membros assim
o decida.

四、考試委員會通常每學年期末開會一次及由學院院長按需

要召開。

第二節

任期、會議召集及決議

一般規定

第十三條

（學院機構成員的任期）

一、學院各機構成員的任期為三個學年。

二、每到任期屆滿，各機構成員可整體或個別連任，並無次

數限制。

第十四條

（出缺或因故不能視事）

一、如任何成員出缺以及因故暫時或永久不能視事，當章程

有規定時，其職務由章程規定的代表人代替，否則由其機構其他

成員指定之人士代替。

二、替代人之任期隨原有成員之任期終止或該成員之返回而

終止。

三、若學院院長出缺或因故不能視事，由董事會主席委派學

院機構成員替代。

第十五條

（授權）

學院各機構成員可作授權或轉授權。

第十六條

（會議召集及決議）

一、除本章程有相反規定外，學院任何機構之平常及特別會

議均由其主席召集及主持。

二、學院董事會主席在該會決議授權下可召集學院任何機構

的特別會議。

三、學院任何機構在大多數成員決定下亦可召集會議。
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4. As deliberações dos órgãos colegiais do Instituto são toma-
das pela maioria dos membros do órgão, cabendo ao seu presi-
dente voto de qualidade.

5. Em regulamento aos presentes estatutos podem prever-se,
especificadamente, maiorias qualificadas para a tomada de deli-
berações por parte dos membros de qualquer órgão.

CAPÍTULO III

Autonomia, gestão, património e recursos

Artigo 17.º

(Gestão)

A gestão do Instituto baseia-se nos princípios da transparên-
cia, da conformidade com a lei e da independência e separação de
poderes entre os órgãos académicos, científicos e pedagógicos e
os órgãos de gestão administrativa e financeira.

Artigo 18.º

(Autonomia administrativa e financeira)

1. O Instituto é dotado de autonomia administrativa e financei-
ra, que exerce no quadro da legislação geral aplicável e nos
termos dos presentes estatutos.

2. O Instituto, no exercício da sua autonomia financeira, gere
o seu orçamento privativo e tem capacidade para arrecadar re-
ceitas próprias.

Artigo 19.º

(Gestão financeira)

Os instrumentos de base da gestão financeira do Instituto são
os Planos e Relatórios de Actividades e Financeiros, bem como
o Orçamento e as Contas, respeitantes a cada ano académico.

Artigo 20.º

(Património)

O Instituto dispõe de património próprio e goza, dentro dos
limites da lei, de plena capacidade de gestão e disposição dos seus
bens.

Artigo 21.º

(Contas do Instituto)

1. O Instituto dispõe de sistemas de contabilidade em obediên-
cia aos princípios da contabilidade financeira consagrados no
plano oficial de contabilidade.

2. O Conselho de Administração pode, em qualquer altura,
instituir um órgão com as funções de auditar e examinar as contas
do Instituto.

四、學院任何機構之決議由大多數成員決定，主席有決定性

投票權。

五、根據本章程制定的規章可特別規定任何機構在決議時採

取特定多數。

第三章

自主、管理、財產及資源

第十七條

（管理）

學院的管理遵循透明原則、守法原則及各學術、科學、教學

及其他行政和財政管理機構的自主及權力分立原則。

第十八條

（行政和財政自主權）

一、學院根據普遍適用的法律及本規章規定，行使其行政及

財政自主權。

二、學院在行使其財政自主權時，管理本身的專有預算及有

權收取本身的收入。

第十九條

（財政管理）

學院的基本財政管理工具為每學年的年度工作計劃、財務及

活動報告書、預算及賬目。

第二十條

（財產）

學院擁有本身的財產，並在法律範圍內完全享有其財產管理

權和處分權。

第二十一條

（學院的賬目）

一、學院使用一套遵守官方規定的財政會計原則的會計系

統。

二、學院董事會可於任何時候設立機構核算和審查學院賬

目。
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Artigo 22.º

(Recursos do Instituto)

No âmbito da sua autonomia patrimonial e financeira, são
recursos do Instituto, entre outros legalmente permitidos, as
propinas ou quaisquer pagamentos que venham a ser exigidos
aos estudantes para frequência dos cursos, seminários, palestras
ou conferências ministrados pelo Instituto e, bem assim, quais-
quer doações, donativos ou contributos de terceiros, particulares
ou pessoas colectivas, bem como eventuais subsídios governa-
mentais.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 23.º

(Manutenção de acordos)

Mantêm-se válidos e em vigor quaisquer convenções e acordos
de cooperação estabelecidos quer entre a Associação de Gestão
(Management) de Macau, quer entre o Instituto de Gestão de
Macau e outras entidades, os quais se transferem e são assumidos
pelo ora convertido Instituto.

Artigo 24.º

(Transição de pessoal)

O pessoal do Instituto de Gestão de Macau transita para o ora
convertido Instituto, a partir da data de aprovação dos presentes
Estatutos pelos órgãos competentes, mantendo o respectivo
vínculo, situação funcional e demais condições de trabalho.

Artigo 25.º

(Património)

Todo o património do Instituto de Gestão de Macau passa a ser
propriedade do ora convertido Instituto, devendo para o efeito
serem tomadas as necessárias medidas legais.

Artigo 26.º

(Regulamentos e revisão dos Estatutos)

1. Compete ao director do Instituto elaborar, ou encarregar
outrem de elaborar os regulamentos previstos nos presentes
estatutos, de que o Instituto careça para o seu conveniente fun-
cionamento e actividade, e submetê-los à aprovação do Conse-
lho de Administração.

2. Em conformidade com o disposto no número anterior, o
director do Instituto providencia pela elaboração e aprovação do
Regulamento do Instituto, nos 120 dias posteriores à publicação
dos presentes estatutos.

3. À revisão dos presentes estatutos aplica-se o disposto no
n.º 1, carecendo de aprovação do Chefe do Executivo da Região
Administrativa Especial de Macau.

第二十二條

（學院的資源）

在其財產及財政自主範圍內，學院的資源除法律容許的其他

資源外，還包括學費或其他因學生參加由學院組織的課程、研討

會、座談會或會議而須支付的費用；亦包括由個人或法人身份的

第三者的贈與、捐贈及捐獻；最後也包括政府的津貼。

第四章

最後及過渡條款

第二十三條

（協議的保留）

澳門管理專業協會及原澳門管理學院與其他機構的合作條約

及協議都轉移給新學院，而新學院接受該等條約及協議繼續有效

及生效。

第二十四條

（人員的過渡）

原澳門管理學院的人員由有權限機關核准本章程之日起過渡

到新學院，其聯繫、職能及其他工作條件保持不變。

第二十五條

（財產）

所有屬於原澳門管理學院的財產都轉為新學院所有，但其轉

移應採取必要的法定方式。

第二十六條

（規章的制定及章程的修改）

一、學院院長負責草擬或委托他人草擬為學院之運作及活動

所需的規章，並交學院董事會批核。

二、為履行上款規定，院長須於本章程頒布後 120 天內進行

規章的草擬及呈交批核。

三、本章程的修改適用本條第一款的規定，並須由澳門特別

行政區行政長官核准。
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Ordem Executiva n.º 46/2000

Tendo a Associação de Gestão (Management) de Macau, en-
tidade titular do Instituto de Gestão de Macau, requerido, nos
termos do artigo 41.º do Decreto-Lei n.º 11/91/M, de 4 de Feve-
reiro, na redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 8/92/M, de 10
de Fevereiro, o funcionamento dos cursos que pretende minis-
trar;

 Considerando que a organização curricular, o reconhecimen-
to de graus académicos, bem como os requisitos de acesso aos
cursos encontram-se em conformidade com os estatutos de cons-
tituição do Instituto de Gestão de Macau;

Nestes termos;

Sob proposta da Associação de Gestão (Management) de
Macau;

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau, e
ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 42.º do Decreto-Lei
n.º 11/91/M, de 4 de  Fevereiro, na redacção  conferida pelo De-
creto-Lei n.º 8/92/M, de 10 de Fevereiro, o Chefe do Executivo
manda publicar a presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Aprovação de cursos

O Instituto de Gestão de Macau é autorizado a leccionar os
cursos de bacharelato em Gestão de Empresas e em Contabili-
dade.

Artigo 2.º

Bacharelato em Gestão de Empresas

   São aprovados a organização científico-pedagógica e o pla-
no de estudos do curso de bacharelato em Gestão de Empresas,
constantes dos anexos I e II a esta ordem executiva e que dela
fazem parte integrante.

Artigo 3.º

Bacharelato em Contabilidade

São aprovados a organização científico-pedagógica e o plano
de estudos do curso de bacharelato em Contabilidade, constan-
tes dos anexos III e IV a esta ordem executiva e que dela fazem
parte integrante.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

   A presente ordem executiva entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

21 de Julho de 2000.

   Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

第46/ 2000號行政命令

“澳門管理專業協會”為澳門管理學院之所有人，根據經二

月十日第8/92/M號法令修訂之二月四日第11/91/M號法令第四十一

條的規定，申請開辦課程；

考慮到課程編排、學位的認可，以及入讀該等課程所需資格

均符合澳門管理學院組織章程之規定；

基於此；

在“澳門管理專業協會”建議下：

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條(四)項規

定的職權，並按照經二月十日第8/92/M號法令修訂之二月四日第

11/91/M號法令第四十二條第一款之規定，發佈本行政命令。

第一條

核准課程

批准澳門管理學院開辦工商管理及會計高等專科學位課程。

第二條

工商管理高等專科學位

核准工商管理高等專科學位課程的學術-教學編排及學習計

劃，其分別載於附件I及II並構成本行政命令的組成部份。

第三條

會計高等專科學位

核准會計高等專科學位課程的學術-教學編排及學習計劃，其

分別載於附件III及IV並構成本行政命令的組成部分。

第四條

生效

本行政命令自公佈的翌日起生效。

二零零零年七月二十一日發佈。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵
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ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso de bacharelato em
Gestão de Empresas

Área científica:

Gestão de Empresas.

Condições de acesso:

 As previstas no artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 11/91/M, de 4
de Fevereiro, na redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 8/92/
/M, de 10 de Fevereiro, para o acesso ao ensino universitário.

Duração:

Três anos lectivos. O período de tempo máximo para o aluno
concluir o curso é de 6 anos, contados a partir da data da matrí-
cula.

Regime de leccionação:

Aulas presenciais.

Língua:

O curso é ministrado em língua chinesa, à excepção da disci-
plina «Comunicação Comercial em Inglês», a qual é ministrada
em língua inglesa.

Número total de unidades de crédito necessário à conclusão
do curso:

O aluno terá de completar 160 unidades de crédito, assim dis-
tribuídas:

1) Em disciplinas obrigatórias constantes do quadro do anexo
II, totalizando 130 créditos;

2) Em disciplinas optativas constantes do mesmo quadro, até
à obtenção de 30 créditos.

Avaliação:

Assenta em métodos de avaliação internacionais. Compreen-
de testes, trabalhos escritos, análise de casos e exames finais.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de bacharelato em Gestão de
Empresas

Disciplinas Tipo
Unidades
de crédito

Comunicação Comercial em Inglês Obrigatória 10

Informática Aplicada “ 10

Aplicação e Gestão de Métodos Quan-

 titativos “ 10

Noções Fundamentais de Contabilidade “ 10

Correspondência Comercial em Chinês “  5

Comunicação Comercial em Inglês —

 Nível Avançado “ 10

附件 I

工商管理高等專科課程

學術及教學編排

學術範圍：

工商管理

入學條件：

按照經二月十日第 8/92/M 號法令修訂之二月四日第 11/91/M

號法令第二十八條所定之高等教育入學條件。

課程期限：

三學年，學員可於註冊日起計六年內完成課程。

授課制度：

面授形式。

授課語言：

除「商業英語溝通」以英文授課外，其餘科目均以中文授

課。

完成課程所需之學分總數： 160 學分。

在附件II表的必修科及選修科中分別取得一百三十個學分及

三十個學分。

評核方法：

採用國際評核成績方式，包括測驗、作業、實例分析及期末

考試。

附件 II

工商管理高等專科課程學習計劃

科目名稱 種類 學分

商業英語溝通 必修 10

電腦應用  〞 10

數量方法的管理應用 〞 10

會計學原理  〞 10

中文商業書信  〞 5

商業英語溝通進階  〞 10
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Disciplinas Tipo
Unidades
de crédito

Economia “ 10

Noções Fundamentais de Gestão “ 10

Direito Comercial “  5

Marketing “  5

Sistemas de Informática Aplicáveis à

 Gestão “ 10

Gestão Financeira “ 10

Comércio Electrónico “  5

Direito das Sociedades Comerciais Optativa 10

Técnicas de Controle e Supervisão “  5

Comportamento Organizacional das

 Empresas e Gestão de Pessoal “  5

Estratégias de Gestão “  5

Contabilidade de Custos “  5

Sistemas de Informática Aplicáveis à

 Contabilidade “  5

Direito Fiscal “  5

Auditoria “ 10

Utilização e Aplicação da Internet “  5

Análise de Sistemas e Projectos “ 10

Segurança de Sistemas e Controlo “ 10

Bancos Comerciais “ 10

Bancos de Macau e Estrutura Regula-

 dora Financeira “  5

Seguros “  5

Finanças Internacionais “  5

Gestão de Investimentos “ 10

Gestão de Comércio na China “  5

Gestão de Marketing na China “  5

Prática do Comércio na China “ 10

Direito Comercial na China “ 10

Direito Fiscal na China “  5

Aplicação Prática da Gestão “  5

Projecto de Investigação Individual Obrigatória 20

ANEXO III

Organização científico-pedagógica do curso de bacharelato
em Contabilidade

Área científica:

Contabilidade.

Condições de acesso:

As previstas no artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 11/91/M, de 4
de Fevereiro, na redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 8/92/
/M, de 10 de Fevereiro, para o acesso ao ensino universitário.

Duração:

 Três anos lectivos. O período de tempo máximo para o aluno
concluir o curso é de 6 anos, contados a partir da data da ma-
trícula.

科目名稱 種類 學分

經濟學 〞 10

管理學原理 〞 10

商業法 〞 5

市場學 〞 5

管理資訊系統 〞 10

財務管理 〞 10

電子商貿 〞 5

公司法 選修 10

督導技巧 〞 5

組織行為與人事管理 〞 5

策略管理 〞 5

成本會計  〞 5

會計資訊系統 〞 5

稅法 〞 5

審計學 〞 10

網絡應用 〞 5

系統分析及設計 〞 10

系統保安及控制 〞 10

商業銀行學 〞 10

澳門銀行及金融管理架構 〞 5

保險學  〞 5

國際財務 〞 5

投資管理 〞 10

中國商貿管理 〞 5

中國市場營銷 〞 5

中國貿易實務 〞 10

中國商法 〞 10

中國稅法 〞 5

管理實習 〞 5

個案研究 必修 20

附件 III

會計高等專科課程

學術及教學編排

學術範圍：

會計學

入學條件：

按照經二月十日第8/92/M號法令修訂之二月四日第11/91/M號

法令第二十八條所定之高等教育入學條件。

課程期限：

三學年，學員可於註冊日起計六年內完成課程。
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Regime de leccionação:

Aulas presenciais.

Língua:

O curso é ministrado em língua chinesa, à excepção da disci-
plina «Comunicação Comercial em Inglês», a qual é ministrada
em língua inglesa.

Número total de unidades de crédito necessário à conclusão
do curso:

O aluno terá de completar 160 unidades de crédito obtidas
nas disciplinas constantes do quadro do anexo IV.

Avaliação:

Assenta em métodos de avaliação internacionais. Compreen-
de testes e trabalhos escritos e a realização de exames finais.

ANEXO IV

Plano de estudos do curso de bacharelato em Contabilidade

Disciplinas Tipo Unidades
de crédito

Comunicação Comercial em Inglês Obrigatória 10

Informática Aplicada “ 10

Aplicação e Gestão de Métodos Quan-

titativos “ 10

Noções Fundamentais de Contabilidade “ 10

Correspondência Comercial em Chinês “   5

Comunicação Comercial em Inglês —

Nível Avançado “ 10

Economia “ 10

Noções Fundamentais de Gestão “ 10

Direito das Sociedades Comerciais “   5

Contabilidade de Custos “   5

Contabilidade Financeira “ 10

Gestão Financeira “ 10

Sistemas de Informática Aplicáveis à

Contabilidade “   5

Contabilidade de Gestão “   5

Auditoria “ 10

Direito Fiscal “   5

Direito Comercial “ 10

Projecto de Investigação Individual “ 20

Ordem Executiva n.º 47/2000

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau, e
nos termos do artigo 35.º do Regime Jurídico do Sistema Finan-
ceiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 32/93/M, de 5 de Julho, o
Chefe do Executivo manda publicar a presente ordem executi-
va:

授課制度：

面授形式。

授課語言：

除「商業英語溝通」以英文授課外，其餘科目均以中文授

課。

完成課程所需之學分總數：

在附件 IV 表的必修科中取得一百六十個學分。

評核方法：

採用國際評核成績方式，包括測驗、作業及期末考試。

附件 IV

會計高等專科課程學習計劃

科目名稱 種類 學分

商業英語溝通 必修 10

電腦應用 〞 10

數量方法的管理應用 〞 10

會計學原理 〞 10

中文商業書信 〞 5

商業英語溝通進階 〞 10

經濟學 〞 10

管理學原理 〞 10

公司法 〞 5

成本會計學 〞 5

財務會計學 〞 10

財務管理 〞 10

會計資訊系統 〞 5

管理會計學 〞 5

審計學 〞 10

稅法 〞 5

商業法 〞 10

專案研究 〞 20

第 47/2000 號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

規定的職權，並按照七月五日第 32/93/M 號法令核准之《金融體

系法律制度》第三十五條的規定，發佈本行政命令。
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第一條

廢止四月二十九日第 103/96/M 號訓令給予“San Tung Fong

（Casa de Câmbio）, Limitada”，中文名稱為「新東方銀號有限

公司」在澳門特別行政區從事兌換業務之許可。

第二條

本行政命令於公佈翌日起生效。

二零零零年七月二十四日發佈。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

第 48/2000 號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

及（九）項規定的職權，並根據該法第九十條第三款，發佈本行

政命令。

第一條

任命

經檢察長提名，行政長官任命胡曉法律碩士以定期委任方式

擔任澳門特別行政區檢察院司法官，為期三年，可續任。

第二條

生效

本行政命令自二零零零年九月一日起生效。

二零零零年七月二十六日發佈。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

第 136/2000 號行政長官批示

鑑於判給長江建築有限公司執行「水塘新道路」的承攬工

程，施工期跨越一財政年度，因此必須保證其財政支付。

Artigo 1.º

É revogada a autorização para o exercício da actividade de
comércio de câmbios na Região Administrativa Especial de
Macau concedida à “San Tung Fong (Casa de Câmbio), Limita-
da”, em chinês “San Tung Fong Ngán Hou Iao Han Cong Si”,
pela Portaria n.º 103/96/M, de 29 de Abril.

Artigo 2.º

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

24 de Julho de 2000.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Ordem Executiva n.º 48/2000

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau, e
nos termos da alínea 9) do artigo 50.º, bem como do terceiro
parágrafo do artigo 90.º da mesma Lei, o Chefe do Executivo
manda publicar a presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Nomeação

O Chefe do Executivo nomeia o Mestre em Direito Wu Hio
em comissão de serviço, por um período de três anos, renovável,
como magistrado do Ministério Público da Região Administra-
tiva Especial de Macau, mediante indigitação do Procurador.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia 1 de Se-
tembro de 2000.

Promulgada em 26 de Julho de 2000.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 136/2000

Tendo sido adjudicada à Companhia de Construção Cheong
Kong, Limitada, a execução da empreitada da “Variante do
Reservatório”, cujo prazo de execução se prolonga por mais de
um ano económico, torna-se necessário garantir a sua cobertura
financeira.
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Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 122/84/M, de 15 de Dezembro, com
a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 30/89/M, de 15 de
Maio, o Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a Companhia de
Construção Cheong Kong, Limitada, para a “Variante do Reser-
vatório”, pelo montante de MOP $ 36.989.829,80 (trinta e seis
milhões, novecentas e oitenta e nove mil, oitocentas e vinte e
nove patacas e oitenta avos), com o escalonamento que a seguir
se indica:

Ano 2000 ............................................... $ 27.500.000,00

Ano 2001 ............................................... $ 9.489.829,80

2. O encargo referente a 2000 será suportado pela verba ins-
crita no capítulo 40 “Investimentos do Plano”, código económico
07.06.00.00.05, subacção 8 043 002 04, do Orçamento da Região
Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. O encargo referente a 2001 será suportado pela verba cor-
respondente a inscrever no Orçamento da Região Administra-
tiva Especial de Macau desse ano.

4. O saldo que venha a apurar-se em cada ano, relativamente
aos limites fixados no n.º 1 do presente despacho, pode transitar
para o ano económico seguinte, desde que a dotação global do
organismo que suporta os encargos da acção não sofra qualquer
acréscimo.

24 de Julho de 2000.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 139/2000

Tendo sido adjudicada à empresa Mei Cheong/S.C.G., a exe-
cução da empreitada de «Construção da Piscina Olímpica de
Macau», cujo prazo de execução se prolonga por mais de um
ano económico, torna-se necessário garantir a sua cobertura fi-
nanceira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe do Exe-
cutivo manda:

1.  É autorizada a celebração do contrato com a empresa Mei
Cheong/S.C.G., para a «Construção da Piscina Olímpica de
Macau», pelo montante de MOP $ 119.888.960,50 (cento e de-
zanove milhões, oitocentas e oitenta e oito mil, novecentas e
sessenta patacas e cinquenta avos), com o escalonamento que a
seguir se indica:

Ano 2000 .......................................... $ 60.000.000,00

Ano 2001...........................................$ 59.382.666,70

Ano 2002...........................................$ 319.764,50

Ano 2003...........................................$ 186.529,30

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經五月十五日第 30/89/M 號法令修改的十二月十五日

第 122/84/M 號法令第十五條的規定，作出本批示。

一、許可與長江建築有限公司訂立「水塘新道路」承攬工程

的執行合同，金額為 MOP＄36,989,829.80（澳門幣仟陸佰玖拾

捌萬玖仟捌佰貳拾玖圓捌角），並分段支付如下：

2000 年………………………………＄27,500,000.00

2001 年………………………………＄  9,489,829.80

二、二零零零年的負擔將會由登錄於本年度澳門特別行政區

財政預算第四十章「投資計劃」內經濟編號 07.06.00.00.05 、分

項目 8.043.002.04 之撥款支付。

三、二零零一年之負擔將會由登錄於該年度澳門特別行政區

財政預算之相應撥款支付。

四、每年在本批示第一款所訂金額下若計得結餘，可轉移至

下一財政年度，但不得增加有關機關支付該項目的總撥款。

二零零零年七月二十四日

行政長官 何厚鏵

第 139/2000 號行政長官批示

鑑於判給美昌/上海建工公司執行「奧林匹克游泳館建造」的

承攬工程，施工期跨越一經濟年度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，作出本批示。

一、 許可與美昌/上海建工公司訂立「奧林匹克游泳館建造」

承攬工程的執行合同，金額為MOP$119,888,960.50（澳門幣壹億

壹仟玖佰捌拾捌萬捌仟玖佰陸拾元伍角），並分段支付如下：

2000 年 ......................................................... $60,000,000.00

2001 年 ......................................................... $59,382,666.70

2002 年 ......................................................... $ 319,764.50

2003 年 ......................................................... $ 186,529.30
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2.  O encargo referente a 2000 será suportado pela verba ins-
crita no capítulo 40 - “Investimentos do Plano”, código econó-
mico 07.06.00.00.02, subacção 7 020 060 01, do Orçamento da
Região Administrativa Especial de Macau, para o corrente ano.

3.  Os encargos referentes a 2001, 2002 e 2003 serão suporta-
dos pelas verbas correspondentes, a inscrever no Orçamento da
Região Administrativa Especial de Macau, de cada um desses
anos.

4.  O saldo que venha a apurar-se em cada ano, relativamente
aos limites fixados no n.º 1 do presente despacho, podem transi-
tar para o ano económico seguinte, desde que a dotação global
do organismo que suporta os encargos da acção não sofra qual-
quer acréscimo.

24 de Julho de 2000.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 140/2000

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos dos
artigos 17.º e 18.º do Decreto-Lei n.º 53/93/M, de 27 de Setem-
bro, o Chefe do Executivo manda:

É aprovado o 1.º orçamento suplementar da Autoridade de
Aviação Civil, relativo ao ano económico de 2000, no montante
de 5.968.166,85 (cinco milhões, novecentas e sessenta e oito mil,
cento e sessenta e seis patacas e oitenta e cinco avos), o qual faz
parte integrante do presente despacho.

25 de Julho de 2000.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

———

民航局

Autoridade de Aviação Civil

二零零零年第一追加預算

1.º Orçamento Suplementar para 2000

帳目編號
項目

二零零零年預算金額 在核算結餘後的追加款項
現有金額

Código
Rubricas

Valor orçamentado Reforço após
Valor actual

da conta 2000 apuramento de saldo

收入
PROVEITOS

7419 由上年度轉入的結餘 5,000,000.00 5,968,166.85 10,968,166.85
Saldo Transitado do Ano Anterior

儲備
RESERVAS

582 其他儲備 0.00 5,968,166.85 5,968,166.85
Outras Reservas

二、 二零零零年之負擔由登錄於本年度澳門特別行政區總預

算第四十章「投資計劃」內經濟編號 07.06.00.00.02 、 分項目

7.020.060.01 之撥款支付。

三、 二零零一年，二零零二年，及二零零三年之負擔由登錄

於該年度澳門特別行政區預算之相應撥款支付。

四、 每年在本批示第一條所訂金額下若計得結餘，可轉移至

下一經濟年度，但不得增加有關機關支付該項目的總撥款。

二零零零年七月二十四日

行政長官 何厚鏵

第 140/2000 號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據九月二十七日第 53/93/M 號法令第十七條及第十八條

的規定，作出本批示。

核准民航局二零零零年財政年度第一補充預算，金額為澳門

幣 5,968,166.85（伍佰玖拾陸萬捌仟壹佰陸拾陸元捌角伍分整），

該預算為本批示之組成部份。

二零零零年七月二十五日

行政長官 何厚鏵
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第 141/2000 號行政長官批示

鑑於三月五日第 57/83/M號訓令核准的《二十一點法定規章》

隨著時間的推移而經過多次修改，現有需要將其最新修訂本全文

重新刊登；

鑑於專營公司澳門旅遊娛樂有限公司（S.T.D.M.）最近建議

修改該法定規章的第一條、第二條、第三條和第八條規定，現藉

此將該等修改加入本重新刊登文本內；

基此，考慮到博彩監察暨協調局的贊同意見；

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，作出本批示。

獨一條—— 重新刊登經修改第一條、第二條、第三條和第八

條規定後的《二十一點法定規章》，該法定規章附於本批示並為

其組成部分。

二零零零年七月二十四日

行政長官 何厚鏵

———

二十一點法定規章

第一條

用具：

a） 一副或一副以上的紙牌，每副五十二張；

b）使用一副紙牌時所使用的一個金屬派牌盒和一張白

咭，或使用一副以上的紙牌時所使用的一個派牌器

（sabot）和兩張白咭；

c） 一部洗派牌機。

第二條

一、開始程序：

a） 使用一副或一副以上的紙牌，該等紙牌可供一局或

一局以上之用。該等紙牌由莊家洗好，再由任何一

位賭客以一張白咭插入其中；倘沒有賭客欲為之，

則由莊家為之。倘使用一副以上的紙牌時，則必須

在最後三十張或三十張以上的紙牌處插入第二張白

咭。然後，將紙牌放進一個派牌盒或派牌器內；

民航局行政委員會於二零零零年六月十五日

主席：博樂克

正選委員：陳穎雄、何浩然（財政局代表）

O Conselho Administrativo da Autoridade de Aviação Civil,
aos 15 de Junho de 2000. — O Presidente, Rui Alfredo Balacó
Moreira. — Os Vogais Efectivos, Chan Weng Hong — Ho Hou
Yin (Representante da DSF).

Despacho do Chefe do Executivo n.º 141/2000

Considerando que o Regulamento Oficial do «Black Jack» ou
«Vinte e Um», aprovado pela Portaria n.º 57/83/M, de 5 de Mar-
ço, tem sofrido várias alterações ao longo do tempo, torna-se
agora necessário proceder à sua integral republicação na sua
versão actualizada.

Atendendo ao que recentemente foi exposto pela concessio-
nária — STDM — "Sociedade de Turismo e Diversões de Ma-
cau, Lda.", no sentido de serem introduzidas alterações aos arti-
gos 1.º, 2.º, 3.º  e 8.º deste Regulamento Oficial, aproveita-se
agora a oportunidade para as inserir nesta republicação.

Assim, tendo em conta o parecer favorável da Direcção de
Inspecção e Coordenação de Jogos;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe do Exe-
cutivo manda:

Artigo único. É republicado o Regulamento Oficial do «Black
Jack» ou «Vinte e Um», com as alterações introduzidas nos arti-
gos 1.º, 2.º, 3.º e 8.º, anexo a este despacho e que dele faz parte
integrante.

24  de Julho de 2000.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

———

Regulamento Oficial do «Black Jack» ou «Vinte e Um»

Artigo 1.º

Material:

a) Um ou mais baralhos de 52 cartas;

b) Caixa metálica com uma carta branca ou "sabot" com duas
cartas brancas, conforme se use um ou mais baralhos de cartas;

c) Um aparelho para baralhar cartas.

Artigo 2.º

1 — Procedimento inicial:

a) Serão utilizados um ou mais baralhos de cartas. Estas, que
poderão servir para uma ou mais partidas, serão baralhadas pela
banca e partidas com uma carta branca por qualquer jogador ou
pela banca se nenhum jogador quiser partir. Quando estiver a
ser utilizado mais de um baralho, uma segunda carta branca de-
verá ser introduzida entre as últimas 30 cartas ou mais. As car-
tas serão, em seguida, colocadas numa caixa ou "sabot";
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b) Quando se utiliza o aparelho para baralhar cartas, o proce-
dimento anterior relativo a partidas com carta(s) branca(s) não
se aplicará. As cartas serão simplesmente colocadas no apare-
lho para baralhar cartas, donde as mesmas serão depois retira-
das directamente;

c) A primeira ou as primeiras cartas, em número correspon-
dente ao número de baralhos utilizados, serão retiradas da cai-
xa, "sabot" ou aparelho para baralhar cartas e colocadas no re-
cipiente junto da mesa, antes de as cartas serem distribuídas,
uma de cada vez. Toda a carta que aparecer com a face voltada
para cima será inválida. Se, porventura, houver engano na dis-
tribuição, o erro, quando verificado, será rectificado, atribuin-
do-se a carta ou cartas ao jogador a quem elas deveriam caber.
Na impossibilidade de se rectificar o erro, serão canceladas to-
das as cartas distribuídas para essa jogada.

2 — Final de cada partida:

Quando se usa o "sabot", o aparecimento da segunda carta
branca indicará que se está a jogar a última jogada da partida.
Retirada aquela carta e decidido o último golpe, as cartas serão
de novo baralhadas ou substituídas por novos baralhos se não
estiverem em condições de voltarem a ser usadas. A banca po-
derá baralhar as cartas no final de qualquer jogada, indepen-
dentemente do aparecimento da segunda carta branca. Quando
se usa a "caixa metálica" com um só baralho, será feita apenas
uma jogada, após a qual se considera terminada a partida, sendo
as cartas de novo baralhadas. Quando se usa o aparelho para
baralhar cartas, todas as cartas usadas serão colocadas novamen-
te no aparelho para baralhar cartas, no final de cada jogada.

3 — Lugares na mesa:

Haverá em cada banca seis ou sete lugares, de acordo com o
número de lugares indicado no tabuleiro. Quando são utiliza-
dos mais de um baralho de cartas, o jogador ocupando um dos
lugares na mesa pode apostar em mais de um lugar, desde que
nos lugares em que deseja apostar estejam os respectivos ocu-
pantes a fazer apostas. Porém, o jogador que não esteja a ocu-
par lugar na mesa só pode apostar num lugar. Quando se utiliza
um só baralho o jogador só pode apostar num único lugar. Ne-
nhum jogador pode mudar de lugar a meio de uma jogada, nem
segurar as cartas fora da mesa ou as cartas de outros lugares.

4 — Cartas retiradas:

Quando se usa o "sabot" ou o aparelho para baralhar cartas,
além das cartas retiradas antes da primeira jogada, indicadas no
n.º 1 deste artigo, será retirada uma carta no início de cada uma
das jogadas seguintes e outra antes de a banca receber a sua
segunda carta aberta.

Artigo 3.º

1 — Distribuição das cartas:

a) Quando se utiliza o "sabot" ou aparelho para baralhar car-
tas, cada lugar recebe, primeiramente, duas cartas com a face
voltada para baixo, recebendo a banca uma carta apenas, com a
face voltada para cima. A segunda carta da banca, também aber-
ta, só lhe é distribuída depois de os jogadores haverem pedido
cartas adicionais ou resolvido prescindir destas;

b）倘使用洗派牌機時，則不適用上述插入白咭的程

序。只要將紙牌放進洗派牌機內洗好後，便可直接

從機內將之取出派發；

c） 按照所使用的紙牌副數，從派牌盒、派牌器或洗派

牌機內取出並銷去相同數目的紙牌，將之放進賭

的廢牌盒內。然後，將紙牌派發，每次一張。陽開

的紙牌均視為作廢。倘發現派牌錯誤時，則改正

之，以派給賭客應得的紙牌。倘無法改正之，則將

該局已派發的紙牌全部銷去。

二、一局的完結：

倘使用派牌器時，第二張白咭的出現表示此乃最後一局。取

出白咭並完成此局後，將紙牌洗好；倘紙牌不宜再使用，則以新

的紙牌替代之。不論第二張白咭出現與否，莊家可以在任何一局

完結後洗牌。倘只使用金屬派牌盒派發一副紙牌時，則只作一局

之用，每一局完結後重新洗牌。倘使用洗派牌機時，則在每一局

完結後將所有使用過的紙牌放進洗派牌機內。

三、門數：

每張賭設有六門或七門，這視乎「證」上所示的門數而

定。倘使用一副以上的紙牌時，坐位賭客可以投注於多門，但受

搭注的各門必須有其坐位賭客投注。企位賭客只可以投注於一

門。倘使用一副紙牌時，賭客只可以投注於一門。在博彩進行

時，賭客不得轉移位置，不得持牌離，也不得持別家的牌。

四、銷牌：

倘使用派牌器或洗派牌機時，除了本條第一款規定的第一局

開始之前銷去的紙牌之外，在隨後每一局開始之前均銷牌一張，

而在莊家獲派第二張牌面向上的紙牌之前亦銷牌一張。

第三條

一、派牌：

a） 倘使用派牌器或洗派牌機時，每門先獲派紙牌兩

張，牌面均向下，莊家只獲派紙牌一張，牌面向

上。各賭客博牌或決定不博牌後，莊家才獲派第二

張紙牌，牌面亦向上；
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b) Quando se utiliza "caixa metálica", cada lugar recebe duas
cartas com a face voltada para baixo, recebendo a banca tam-
bém duas cartas, a primeira aberta e a segunda com a face volta-
da para baixo, antes de os jogadores pedirem cartas adicionais.

2 — Cartas adicionais:

a) A banca é obrigada a tomar cartas quando o total dos seus
pontos for 16 ou inferior e não poderá tomar mais cartas quan-
do tiver 17 ou mais pontos. Se a banca, por engano, tomar inad-
vertidamente carta adicional, esta será considerada nula;

b) O jogador pode ou não tomar cartas, segundo o seu crité-
rio, excepto quando "rebenta", caso em que terá de mostrar ime-
diatamente as suas cartas. O jogador que "rebenta" perde a sua
aposta ainda que o mesmo suceda à banca;

c) O jogador que tiver colocado o montante da sua aposta no
primeiro lugar da banca, contado a partir da esquerda, depois
de ter pedido cartas adicionais ou prescindido destas, terá de
tomar decisão final sobre a sua jogada, anunciando-a à banca,
de viva voz, antes de esta atender o segundo jogador, adoptan-
do-se o mesmo procedimento para os seguintes jogadores, até o
último tomar a sua decisão final.

Artigo 4.º

Valor das cartas:

O ás vale 1 ou 11 pontos, à escolha do jogador, as figuras va-
lem 10 pontos e as demais cartas têm o valor correspondente ao
número de pintas.

Artigo 5.º

Ganho ou perda:

Como regra geral ganha o lugar que tiver maior número de
pontos do que a banca e perde o que tiver menos do que esta.

Artigo 6.º

«Black Jack»:

A combinação de um ás com uma figura ou um dez, recebidas
nas duas primeiras cartas, é considerado «Black Jack». O joga-
dor que consiga um «Black Jack» ganha uma vez e meia a im-
portância da sua aposta, caso a banca não tenha também um
«Black Jack». É facultado ao jogador com «Black Jack» na mão
pedir o pagamento de importância igual ao valor da sua aposta
se a carta aberta da banca for um ás, uma figura ou um dez. O
total de 21 pontos com mais de duas cartas não se considera
«Black Jack» e será pago com importância igual ao valor da apos-
ta, se a banca não tiver «Black Jack» ou 21 pontos. Se o jogador
tiver um «Black Jack» e a banca 21 pontos com mais de duas
cartas, ganhará o jogador, recebendo o prémio de uma vez e
meia. No caso contrário, isto é, se a banca tiver um «Black Jack»
e o jogador 21 pontos com mais de duas cartas, ganhará a banca.
O total de 21 pontos nas apostas desdobradas não é considerado
«Black Jack».

b）倘使用金屬派牌盒時，每門獲派紙牌兩張，牌面均

向下，莊家亦在各門博牌之前獲派紙牌兩張，第一

張牌面向上，第二張牌面向下。

二、博牌：

a） 莊家總牌點得十六點或低於十六點時，必須博牌。

莊家總牌點得十七點或超過十七點時，不得博牌。

倘莊家疏忽大意、錯誤地博牌，則該張紙牌作廢；

b）賭客可以依其判斷力博牌或不博牌，但超過二十一

點者除外。超過二十一點者必須立即開牌，並輸掉

其賭注，即使莊家超過二十一點亦然；

c） 自左邊起，首門下注的賭客博牌或不博牌後，必須

就其這局博彩在莊家侍待第二位賭客之前向莊家親

口聲明其最後的決定。對接在後面的賭客亦採行同

一程序，直至最後一位賭客作出最後的決定為止。

第四條

紙牌點數：

A 牌計為一點或十一點，由賭客選定；人像牌每張計為十

點，其他紙牌按其牌點數計算。

第五條

勝負：

按照一般規則，點數大於莊家點數的一門視作贏論，點數小

於莊家點數的一門視作輸論。

第六條

《Black Jack》：

倘首兩張紙牌的組合為一張A牌和一張人像牌或十點牌，則

為《Black Jack》。倘莊家並非得《Black Jack》，則取得《Black

Jack》的賭客可贏得相等於其投注金額倍半的彩金。倘莊家牌面

為 A 、人像或十點時，手持《Black Jack》的賭客可以要求收取相

等於其投注金額的彩金。超過兩張紙牌得二十一點者，不視作

《Black Jack》論，但倘莊家並非得《Black Jack》或二十一點，可

以收取相等於其投注金額的彩金。倘賭客得《Black Jack》和莊家

超過兩張紙牌得二十一點，則得《Black Jack》者視作贏論，可以

收取倍半的彩金。相反而言，倘莊家得《Black Jack》和賭客超過

兩張紙牌得二十一點，則莊家視作贏論。分門投注後得二十一

點，不視作《Black Jack》論。
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Artigo 7.º

Empates:

As jogadas são consideradas empatadas quando:

a) O jogador e a banca tiverem na mesma jogada um «Black
Jack»;

b) O jogador e a banca tiverem o mesmo número de pontos.

Artigo 8.º

Aposta de seguro:

Quando a carta aberta da banca for um ás, o jogador poderá
fazer uma aposta adicional, denominada "aposta de seguro", cujo
valor não pode exceder metade da aposta original. Se, já depois
de todos os jogadores terem pedido cartas adicionais ou pres-
cindido destas, se verificar que a banca possui um «Black Jack»
depois de ter recebido a segunda carta, a aposta de seguro será
premiada com o dobro da sua importância. Neste caso, a banca
recolherá as apostas dos jogadores que não tiverem também um
«Black Jack». A banca receberá todas as apostas de seguro quan-
do não possuir um «Black Jack».

Artigo 9.º

Prémios especiais:

O jogador que tiver «6-7-8» do mesmo naipe ou três «7» rece-
berá, imediatamente, um prémio especial correspondente a três
vezes a importância da sua aposta, mesmo que a carta aberta da
banca seja um ás.

Artigo 10.º

Separação de pares:

Os jogadores cujas duas primeiras cartas tenham o mesmo
número de pintas podem desdobrá-las em duas apostas distin-
tas. A importância de cada aposta separada será igual ao valor
da aposta inicial. Ao jogador que separar dois ases será apenas
atribuída uma carta para cada um dos ases. Quando as cartas
separadas forem de outra denominação, poderá o jogador to-
mar qualquer número de cartas, salvo se rebentar.

Artigo 11.º

Aposta dobrada:

O jogador cujas duas primeiras cartas totalizem 11 pontos
poderá dobrar a sua aposta, sendo-lhe então distribuída apenas
uma única carta.

第七條

和牌：

下列情況視作和牌論：

a） 同一局中，賭客和莊家均得《Black Jack》；

b）賭客點數和莊家點數相同。

第八條

保險投注：

倘莊家牌面為 A時，賭客可以作出一個名為“ 保險投注”的

額外投注，其金額不得超過原投注金額的一半。各賭客博牌或不

博牌後，倘莊家獲派第二張紙牌而得《Black Jack》，則保險投注

者可獲派相等於其保險投注金額兩倍的彩金。在此情況下，莊家

沒收所有非得《Black Jack》的賭客投注。倘莊家並非得《Black

Jack》，則沒收所有保險投注。

第九條

特獎：

倘賭客得同花6、7和8或三張7，可即時收取相當於其投注

金額三倍的彩金，即使莊家牌面為 A 亦然。

第十條

分門：

首兩張紙牌均為同一點數的賭客，可以將之分作兩門投注。

每門的投注金額與原投注金額相同。將兩張A牌分門的賭客，每

門只獲派發一張紙牌。倘用作分門的同一點數紙牌並非A牌，則

賭客可以不限張數博牌，但超過二十一點者除外。

第十一條

加注：

首兩張紙牌共得十一點的賭客，可以將其投注金額增加一

倍，但只獲派發一張紙牌。
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Artigo 12.º

Desistência:

O jogador pode desistir da jogada perdendo metade da im-
portância apostada, desde que a carta aberta da banca não seja
um ás. O jogador terá de decidir se deseja ou não desistir da sua
jogada, antes da banca distribuir qualquer carta adicional. A
decisão, uma vez tomada, não poderá ser alterada.

Artigo 13.º

Cinco cartas:

O jogador que tiver cinco cartas sem contudo exceder 21 pon-
tos, poderá pedir o pagamento de metade da importância apos-
tada, somente quando a primeira carta aberta da banca não for
um ás. Se o jogador não optar por esta alternativa ou se a pri-
meira carta aberta da banca for um ás, a jogada seguirá o seu
curso normal.

Artigo 14.º

Jogadores apostando no mesmo lugar:

Quando dois ou mais jogadores apostarem no mesmo lugar,
aquele que tiver efectuado aposta mais elevada tomará todas as
decisões sobre a jogada, mas só poderá segurar as cartas o joga-
dor ocupando esse lugar. Quando as apostas feitas num lugar
forem de igual valor, o direito de tomar decisões sobre a jogada
cabe ao jogador que ocupa o lugar. Os jogadores ocupando lu-
gares diferentes na mesma banca não podem influenciar outros
no sentido de tomarem ou não cartas adicionais.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 144/2000

A organização dos Jogos da Ásia Oriental que se realizam de
quatro em quatro anos, cuja IV Edição terá lugar em Macau,  no
ano de 2005, e para os quais se espera a participação de onze
países e regiões administrativas,  constitui, naturalmente, motivo
de grande regozijo e de orgulho para a Região Administrativa
Especial de Macau, pelas implicações positivas que tal evento
acarretará  para a divulgação e promoção da Região junto da
comunidade internacional.

Embora ainda faltem cinco anos para a realização deste even-
to, a responsabilidade inerente à sua concretização e o apuro
organizativo e técnico que se pretende atingir, sem esquecer a
independência do Comité Olímpico de Macau nesta matéria,
mas reconhecendo a insuficiência de meios ao seu dispor, justi-
fica a existência, desde já, em continuidade com os trabalhos já
iniciados pelo Instituto do Desporto, de uma estrutura organi-
zativa para funcionar com autonomia, embora na mais estreita
cooperação com aquele Instituto e com o Comité Olímpico de
Macau, sob a forma de equipa de projecto.

第十二條

放棄牌局：

倘莊家牌面並非A牌，賭客可以放棄牌局輸掉其投注金額的

一半，但必須在全尚未博牌之前決定是否放棄牌局。決定一旦

作出，便不能變更。

第十三條

五張紙牌：

只要莊家首張牌面並非A牌，持五張紙牌但總牌點不超過二

十一點的賭客可以要求收取相等於其投注金額一半的彩金。倘賭

客不要求收取之或莊家首張牌面為 A 牌，則該局如常進行。

第十四條

同門搭注：

倘兩名或兩名以上賭客同門投注時，投注金額最大者就該局

作出所有決定，但只有坐位賭客才可以手持紙牌。倘同門投注金

額相同時，則坐位賭客對該局有決定權。同賭客不得干預別家

博牌或不博牌。

第 144/2000 號行政長官批示

四年一度的東亞運動會將於二○○五年在澳門舉辦第四屆賽

事，預計屆時將有十一個不同國家和行政區參加。澳門特別行政

區政府對澳門主辦東亞運動會自然感到喜悅和自豪，因主辦此次

運動會，不但可肯定為澳門帶來不少的利益，且有助於向國際宣

傳及推廣澳門特別行政區。

雖然距離該運動會舉行的時間還有五年，但考慮到因舉辦這

項賽事需承擔的責任、組織及技術的要求；又考慮到，雖然澳門

奧林匹克委員會是負責此項事宜的獨立組織，但卻欠缺資源，因

此，為延續已由體育發展局開展了的工作，有需要成立一個獨立

運作的組織架構，以項目組的形式與體育發展局和澳門奧林匹克

委員會緊密合作。
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Nestes termos, ouvidos o Conselho do Desporto e o Comité
Olímpico de Macau;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto, o Chefe
do Executivo manda:

1. É criado o Gabinete de Coordenação dos Jogos da Ásia
Oriental, em Macau, para o ano de 2005, abreviadamente desig-
nado por GCJAOM-2005, com a natureza de equipa de projecto.

2. O GCJAOM-2005 funciona na dependência e sob a orienta-
ção do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura.

3. O GCJAOM-2005 tem como objectivo organizar, promover
e coordenar todas as acções relacionadas com a IV Edição dos
Jogos da Ásia Oriental.

4. As acções desenvolvidas no âmbito do disposto no número
anterior são realizadas em estreita colaboração com o Instituto
do Desporto, com o Comité Olímpico de Macau, com a EAGA
— “East Asian Games Association’’ e com outras entidades
desportivas.

5. O GCJAOM-2005 deve proceder, nomeadamente:

1) À criação de uma estrutura humana de apoio à organização
e à realização dos Jogos, à qual podem ser afectos núcleos, por
áreas de gestão, à medida das necessidades; e

2) À instalação do próprio Gabinete.

6. Passam para a gestão do GCJAOM-2005, as seguintes obras
a cargo do Instituto do Desporto:

1) Carreira de Tiro;

2) Centro de Ténis;

3) Piscina Olímpica;

4) Complexo Desportivo COTAI, todas já projectadas; e

5) Centro de Imprensa, a projectar.

7. O GCJAOM-2005 deve estabelecer contactos com as enti-
dades públicas ou privadas, detentoras de instalações desportivas
ou de outra natureza, caso haja necessidade de as utilizar durante
a fase de preparação e/ou durante os Jogos, ficando a seu cargo
eventuais contrapartidas, bem como  obras de adaptação e
adequado  apetrechamento de equipamento desportivo.

8. O Instituto do Desporto deve dar todo o apoio ao GCJAOM-
-2005 quanto à identificação das diversas infra-estruturas des-
portivas, já existentes e em condições de funcionamento, com
interesse para serem utilizadas durante os Jogos.

9. As instalações referidas no número anterior, caso necessi-
tem de obras adicionais ficam, na fase de preparação e no que diz
respeito à sua gestão, a cargo do Instituto do Desporto.

10. As novas instalações, quer as já projectadas, quer as que
venham a ser projectadas,  para além das indicadas no n.º 6 do
presente despacho, são da responsabilidade do GCJAOM-2005.

11. Em qualquer das situações previstas nos n.os 8 a 10 deve ser
estabelecida uma estreita cooperação entre o Instituto do Des-
porto e o GCJAOM-2005.

基於此，經聽取體育委員會和澳門奧林匹克委員會的意見；

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據八月十一日第85/84/M號法令第十條的規定，作出本批

示。

一、 成立二○○五年澳門東亞運動會協調辦公室，簡稱為

“二○○五澳門東亞運協調辦”，屬項目組性質。

二、“二○○五澳門東亞運協調辦”隸屬於社會文化司司

長，並按其指示運作。

三、“二○○五澳門東亞運協調辦”之目的是組織、促進及

協調所有與第四屆東亞運動會有關的工作。

四、上款所述的工作均由“二○○五澳門東亞運協調辦”與

體育發展局、澳門奧林匹克委員會和東亞運動會聯會，以及其他

體育機構緊密合作下進行。

五、“二○○五澳門東亞運協調辦”需要進行的工作包括：

（一）成立一個人員架構，以便協助組織及舉辦該運動會。

此外，如有需要，可在人員架構內，管理範疇方面加設多個輔助

組；

（二）設置該辦公室的工作場所。

六、 體育發展局負責的下列工程轉交由“澳門東亞運協調

辦”負責管理：

已擬定計劃的有：

（一）射擊場；

（二）網球中心；

（三）奧林匹克游泳館；

（四）路城體育綜合體等已有計劃的設施；和

（五）將要籌劃的新聞中心。

七、“二○○五澳門東亞運協調辦”應與一些擁有體育或非

體育設施的公共或私人實體聯絡，借用在籌備階段及/或舉行東亞

運動會時所需的設施，所有的附帶費用，包括如有需要進行的工

程和裝備費均由該辦公室負責承擔。

八、澳門體育發展局應全力協助“二○○五澳門東亞運協調

辦”將在該運動會比賽期間使用的，現有及其他有足夠運作條件

的各類體育基礎設施進行鑒定。

九、上款所述的場地，在籌備階段由體育發展局負責需要進

行的附加工程及有關管理工作。

十、新建設施，無論已計劃的或將籌劃的，及本批示第六款

所指的設施，一律歸“二○○五澳門東亞運協調辦”負責。

十一、第八款至第十款所述的情況，須由體育發展局和“二

○○五澳門東亞運協調辦”緊密合作。
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12. O GCJAOM-2005, em colaboração com as associações
desportivas da Região Administrativa Especial de Macau, no-
meadamente com o  Comité Olímpico de Macau, deve apresen-
tar superiormente, no mais curto espaço de tempo, um plano de
preparação dos atletas de Macau, que depois de superiormente
aprovado, é de imediato posto em prática, sob a  coordenação do
Instituto do Desporto.

13. O GCJAOM-2005 é coordenado, em regime de acumula-
ção, por interesse público, nos  termos do n.º 2 do artigo 9.º do
Decreto-Lei n.º 85/89/M, de 21 de Dezembro, pelo Presidente do
Instituto do Desporto.

14. O GCJAOM-2005 é constituído, para  além do coordena-
dor, por dois coordenadores-adjuntos, nomeados em comissão
de serviço, sendo equiparados, para efeitos remuneratórios, a
chefe de departamento, de acordo com o Mapa 2, anexo ao
Decreto-Lei n.º 85/89/M, de 21 de Dezembro.

15. Se o lugar de coordenador-adjunto se encontrar vago, por
falta de nomeação, ou por ausência ou impedimento do seu
titular, pode ser exercido, em regime de substituição, por desig-
nação do coordenador, de entre os trabalhadores do Gabinete
que exerçam funções compatíveis com o cargo, com todos os
direitos do lugar, incluindo a remuneração.

16. O GCJAOM-2005  é ainda constituído por um represen-
tante do  Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, por um
representante da Direcção dos Serviços de Turismo, e por um
representante do Comité Olímpico de Macau, designado por
cada uma daquelas entidades, cujas funções são desempenhadas
a tempo parcial.

17. As remunerações, quer a do coordenador, quer as dos
representantes que integram o GCJAOM-2005, referidos no
número anterior, são fixadas por despacho do Secretário para os
Assuntos Sociais e Cultura.

18. O GCJAOM-2005 é ainda integrado pelo pessoal que se
revele necessário à realização dos seus objectivos, o qual pode ser
destacado ou requisitado aos serviços a que esteja vinculado,
podendo ainda ser contratado nos termos previstos no artigo 21.º
do ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de
Dezembro, ou admitido por contrato de tarefa ou mediante
contrato individual de trabalho, sob proposta do coordenador.

19. As despesas com a criação e o funcionamento do GCJAOM-
-2005 são suportadas por dotação a atribuir por despacho do
Chefe do Executivo, devendo o Instituto do Desporto fornecer
todo o apoio logístico e humano e, caso seja necessário, meios
financeiros — por intermédio do Fundo de Desenvolvimento
Desportivo —, enquanto o GCJAOM-2005 estiver em fase de
instalação.

20. Enquanto equipa de projecto, o GCJAOM-2005 terá dura-
ção até 31 de Dezembro de 2001.

21. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

27 de Julho de 2000.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

十二、“二○○五澳門東亞運協調辦”在與澳門特別行政區

的體育總會，尤其是澳門奧林匹克委員會合作時，應盡快向上級

呈交一份培訓澳門運動員的計劃，計劃獲通過後，由體育發展局

協調，立刻實行。

十三、根據十二月二十一日第85/89/M號法令第九條第二款之

規定，由體育發展局局長以兼任方式，並以維護公共利益為前

提，負責籌劃“二○○五澳門東亞運協調辦”的工作。

十四、“二○○五澳門東亞運協調辦”除協調員外，將以定

期委任方式委任兩名助理協調員，其報酬等同於十二月二十一日

第85/89/M號法令的附表二所載的廳長級報酬。

十五、如因未作出委任，或不在又或因故不能視事時，助理

協調員一職的空缺可以代任方式，由協調員指派一名在協調辦執

行與助理協調員職務有關的工作人員代任。該名代任助理協調員

享有與助理協調員相同的權利和報酬。

十六、“二○○五澳門東亞運協調辦”內將有由社會文化司

司長、旅遊局和澳門奧林匹克委員會指派的代表各一名，以非全

職方式擔任職務。

十七、“二○○五澳門東亞運協調辦”的協調員及上款所指

的代表的酬勞均由社會文化司司長以批示訂定。

十八、“二○○五澳門東亞運協調辦”為實現其宗旨，可向

其它部門要求派駐或徵用人員，並可根據經十二月二十一日第87/

89/M號法令核准的《澳門公共行政工作人員通則》第二十一條所

定的方式聘用人員，或在協調員建議下，透過訂立包工合同或以

個人勞動合同聘用人員。

十九、“二○○五澳門東亞運協調辦”的設立及運作費用由

行政長官以批示撥款支付，而體育發展局在設立辦公室的階段提

供人力及後勤協助，有需要時，可透過體育發展基金全力作出財

政的支持。

二十、作為項目組，“二○○五澳門東亞運協調辦”的存續

期至二○○一年十二月三十一日。

二十一、本批示自公佈的翌日起生效。

二零零零年七月二十七日

行政長官 何厚鏵
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Rectificação

Tendo-se verificado uma inexactidão na versão chinesa do
Despacho do Chefe do Executivo n.º 86/2000, publicado no
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau
n.º 23, I Série, de 5 de Junho de 2000, procede-se à sua recti-
ficação. Assim:

Onde se lê:《經濟分類 02-03-09-01…渡假屋、海浴場及體育設
施》

deve ler-se:《經濟分類 02-03-09-01…度假屋、海浴場及體育設
施 》.

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 24 de Julho de 2000.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS SOCIAIS
E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais
e Cultura n.º 43/2000

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
n.º 1 da Ordem Executiva n.º 14/2000, de 28 de Fevereiro, o
Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É aprovado o modelo de certificado anexo a este despacho
e que dele faz parte integrante, cuja edição é exclusiva da Im-
prensa Oficial de Macau.

2. O certificado destina-se a comprovar a conclusão dos diver-
sos cursos e acções de formação contínua ministrados pela Direc-
ção dos Serviços de Educação e Juventude.

3. O certificado referido no n.º 1 é impresso na cor verde, sobre
fundo claro, com uma margem branca a toda a volta, de 12 milí-
metros de largura.

4. O certificado é assinado pelo responsável do serviço que
realizar o curso/acção de formação, sendo a assinatura autentica-
da com o carimbo em uso no serviço emitente.

5. É revogado o modelo aprovado pelo Despacho n.º 20/
/SAAEJ/93, de 8 de Setembro.

21 de Julho de 2000.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

更 正

鑑於公布於二零零零年六月五日第二十三期第一組《澳門特

別行政區公報》的第86/2000號行政長官批示文本之中文譯本有不

正確之處，現更正如下：

原文為：“經濟分類 02-03-09-01…渡假屋、海浴場及體育設

施 ”；

應改為：“經濟分類 02-03-09-01…度假屋、海浴場及體育設

施 ”。

二零零零年七月二十四日於行政長官辦公室

行政長官 何厚鏵

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 43/2000 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據二月二十八日第14/2000號行政命令第一款的

規定，作出本批示：

一、核准載於本批示附件內並作為本批示組成部分的證書式

樣，該證書由印務局專責印製。

二、此證書是作為完成由教育暨青年局開辦的各項課程及培

訓活動的證明。

三、第一款所述的證書以綠色印製，淺底色，四周白邊寬十

二毫米。

四、證書由課程及培訓活動的主辦部門負責人簽署，並經簽

發部門加蓋印章確認。

五、廢止九月八日第 20/SAAEJ/93 號批示所載的式樣。

二零零零年七月二十一日

社會文化司司長 崔世安
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Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais
e Cultura n.º 45/2000

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, ao abrigo do n.º 1
da Ordem Executiva n.º 14/2000, e nos termos da alínea b) do
n.º 2 do artigo 2.º e do artigo 52.º do Decreto-Lei n.º 81/99/M, de
15 de Novembro, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura
manda:

São aprovadas as tabelas de preços de análises clínicas a cobrar
pelos Serviços de Saúde, anexas a este despacho, e que dele
fazem parte integrante.

24 de Julho de 2000.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

———

Anexos

Tabela 1

Serviço de Patologia Clínica

Nome da análise Preço

Amicacina MOP 138,00

Acetaminofeno MOP 138,00

Etanol MOP 138,00

Antidepressivos Triciclicos MOP 116,00

Netilmicina MOP 260,00

Gentamicina MOP 138,00

Tobramicina MOP 260,00

Lidocaina MOP 138,00

Opiácios (Urina) MOP 138,00

Vancomicina MOP 138,00

Salicilatos MOP 260,00

Ciclosporina MOP 464,00

Ac. Valproico MOP 138,00

TGA (anti Thyroglobuhin) MOP 35,00

TPO (Anti-T, peroxidas) MOP 60,00

Urethral Smear MOP 60,00

Tabela 2

Laboratório de Saúde Pública

Nome da análise Preço

Chlamydia sp. (DIF) MOP 252,00

Chlamydia Serological Test

— Chlamy. T. IgG (ELISA) MOP 138,00

— Chlamy. T. (IFA) MOP 60,00

HBV — DNA MOP 1 320,00

HSV (DIF) MOP 396,00

HSV IgG (ELISA) MOP 96,00

HSV IgM (ELISA) MOP 96,00

Anti-HAV MOP 144,00

Anti-HAV IgM MOP 216,00

第 45/2000 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予之職權，並根據第14/2000號行政命令第一款及十一月十五日

第 81/99/M 號法令第二條第二款 b）項及第五十二條第二款的規

定，作出本批示。

核准載於本批示附表 I 及 II 並構成本批示組成部分的衛生局

臨床化驗收費表。

二零零零年七月二十四日

社會文化司司長 崔世安

———

附表

表一

臨床病理科

化驗名稱 收費

丁胺卡那霉素 MOP 138.00

醋氨酚 MOP 138.00

乙醇 MOP 138.00

三環抗憂鬱藥 MOP 116.00

乙基西梭霉素 MOP 260.00

慶大霉素 MOP 138.00

妥布霉素 MOP 260.00

利多卡因 MOP 138.00

鴉片類（尿液） MOP 138.00

萬古霉素 MOP 138.00

水楊酸類 MOP 260.00

環孢霉素 MOP 464.00

丙戊酸 MOP 138.00

抗甲狀腺球蛋白抗體 MOP 35.00

抗甲狀腺過氧化 MOP 60.00

尿道塗片 MOP 60.00

表二

公共衛生化驗所

化驗名稱 收費

衣原體（直接螢光免疫試驗） MOP 252.00

血清學衣原體試驗

——沙眼衣原體抗體 IgG（聯免疫吸附法） MOP 138.00

——沙眼衣原體抗體（間接螢光抗體試驗） MOP 60.00

乙型肝炎病毒（脫氧核糖核酸） MOP 1,320.00

單純泡疹病毒抗原（直接螢光免疫試驗） MOP 396.00

單純泡疹抗體 IgG（聯免疫吸附法） MOP 96.00

單純泡疹抗體 IgM（聯免疫吸附法） MOP 96.00

甲型肝炎病毒抗體 MOP 144.00

甲型肝炎病毒抗體 IgM MOP 216.00




















